PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 14 de fevereiro de 2011.

OFÍCIO/GABINETE/009-P/2011

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Estabelece o limite de horas extras mensais a serem trabalhadas pelos médicos plantonistas, em todas as especialidades, que desenvolvam suas atividades na rede municipal de saúde de urgência e emergência, sob regime de plantão extra”.

Solicito o regime de urgência para tramitação do presente projeto de lei.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG

PROJETO DE LEI N.º 16, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011.

 “Estabelece o limite de horas extras mensais a serem trabalhadas pelos médicos plantonistas, em todas as especialidades, que desenvolvam suas atividades na rede municipal de saúde de urgência e emergência, sob regime de plantão extra.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam limitadas ao máximo de 24(vinte e quatro), as horas extras mensais a serem trabalhadas pelos médicos plantonistas, em todas as especialidades, que desenvolvam suas atividades na rede municipal de saúde de urgência e emergência, sob regime de plantão extra, condicionados à efetiva necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro: A jornada de trabalho dos médicos plantonistas poderá, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, ser convertida em plantões semanais de 12(doze) horas.

Parágrafo Segundo: Para efeito do que dispõe a presente lei, somente poderá ser considerada hora extra aquela que exceder à carga horária regular prevista na legislação municipal para o médico plantonista, de 12(doze) horas semanais.

Parágrafo Terceiro: A remuneração da hora trabalhada em regime de plantão extra será calculada tomando-se a remuneração mensal do servidor e dividindo-a por 60(sessenta), acrescendo-se, ao valor apurado, o percentual de 50% (cinqüenta por cento).     

Art. 2º - Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e suas respectivas Unidades, o registro, controle e a comunicação das horas extras efetivamente trabalhadas em regime de plantão extra, bem assim, o envio mensal e em tempo hábil, das respectivas informações para a unidade administrativa responsável pela confecção da folha de pagamento.

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 14 de fevereiro de 2011.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos excelentíssimos Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Estabelece o limite de horas extras mensais a serem trabalhadas pelos médicos plantonistas, em todas as especialidades, que desenvolvam suas atividades na rede municipal de saúde de urgência e emergência, sob regime de plantão extra”.

É sabido que a urgência é a constatação médica de condições de agravo à saúde que impliquem risco iminente de vida ou sofrimento intenso.

Neste sentido, salientamos que a falta de médicos plantonistas suficientes para atender à demanda, é um problema crônico e uma infeliz realidade em toda a rede pública brasileira.

Neste sentido, releva salientar que no Concurso Público referente ao Edital nº 001/2010, objetivando preenchimento de vagas desta especialidade, não houve candidatos aprovados em numero suficiente para o preenchimento das vagas ofertadas. 

Por tratar-se o médico plantonista, de figura primordial na busca das manobras que visam garantir a sustentação da vida, face às inúmeras ocorrências imprevistas de agravo à saúde que requestam assistência imediata, cremos que com a possibilidade de realização de até 02(dois) plantões extras mensais, por médico plantonista, este déficit possa ser minorizado.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 14 de fevereiro de 2011.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

